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INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.º: 676/DAF-SGFCT/2024
ASSUNTO: 4º Alterao Modificativa ao Oramento NIPG: 16975/24
2024 DATA: 2024/12/11
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DESPACHO: nonaal Para CHEFE DE DIVISAO:

À Reunio
A Coordenadora Técnica Elsa Marques

Para inserir na ordem do dia da próxima reunio
12-12-2024 4 da Cmara Municipal, conforme Despacho do Sr.

Presidente
& 12-12-2024{ A

Manuel Antonio Sequeira

Presidente da Chmara Municipal da Nazaré

Helena Pola

"Chefe da Diviso + Administrativa e Financeira

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

Exmo. Sr. Presidente da Cmara Municipal

Concordo com o exposto.
À considerao superior,

11-12-2024

Helena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira

INFORMAÇÃO
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Exma. Senhora Chefe da DAF

Coloca-se à considerao o seguinte ponto:

48 Alterao Modificativa ao Oramento 2024

|
- ENQUADRAMENTO LEGAL
Durante o decurso da execuo oramental, pode haver alteraes às verbas iniciais descritas no
oramento de despesas/receitas sempre que ocorram circunstncias que justifiquem essas alteraes.

Nos termos do estabelecido pelo ponto 3 da NCP 26 do SNC-AP, as alteraes oramentais constituem
um instrumento de gesto oramental que permite a adequao do oramento à execuo oramental
ocorrendo a despesas inadiáveis, no previsíveis ou insuficientemente dotadas, ou receitas imprevistas.

As alteraes oramentais, encontram-se regulamentadas na Norma de Contabilidade Pública 26 (NCP
26) do Sistema de Normalizao Contabilística para as Administraes Públicas (SNC-AP) e no ponto
8.3.1 (no revogado) do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL).

No que respeita aos novos conceitos de alterao oramental modificativa (aproximado do anterior
conceito de reviso) e alterao oramental permutativa (anterior conceito de alterao) introduzidos
pela NCP 26 do SNC-AP, estes devem ser harmonizados, respetivamente, com os conceitos de reviso e
alterao oramentais, previstos no ponto 8.3.1 do POCAL.

Assim, nos termos da NCP 26 do SNC-AP, as alteraes oramentais modificativas so aquelas que
procedem à inscrio de uma nova natureza de receita ou de despesa ou da qual resulta o aumento do
montante global de receita, de despesa ou de ambas, face ao oramento que esteja em vigor.

Nos pontos 8313 e8314 do POCAL, estabelecem-se as contrapartidas para a assuno obrigatória
da forma de reviso ao oramento (alterao oramental modificativa), cujo texto se cita:
8.3.1.3. O aumento global da despesa prevista dá sempre lugar a reviso do oramento, salvo quando

se trata da aplicao de:
a) Receitas legalmente consignadas;
b) Empréstimos contratados;
c) Nova tabela de vencimentos publicada após a aprovao do oramento inicial.
"8.3.1.4. Na reviso do oramento podem ser utilizadas as seguintes contrapartidas, para além das
referidas no número anterior:
a) saldo apurado;
b) excesso de cobrana em relao à totalidade das receitas previstas no oramento;
c) outras receitas que as autarquias estejam autorizadas a arrecadar.
d) sempre que sejam efetuadas alteraes oramentais ao oramento em vigor (entenda se
permutativas ou modificativas), é obrigatório articular a NCP 26 do SNC-AP com o ponto 8.3.1 do
POCAL."
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NAZARE MUNICIPIO DA NAZRE
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INFORMAÇÃO

Assim, sendo o POCAL estabelece no ponto 8.3.1.3 do POCAL (ainda em vigor) que o

aumento/diminuio global da despesa e receita prevista dá sempre lugar a reviso do oramento, salvo
quando se trata de aplicao de receitas legalmente consignadas, sendo que no caso, se trata de uma

alterao permutativa, conforme o estipulado no ponto 8.3.1.3, alinea a), por se utilizar como
contrapartida as receitas legalmente consignadas.

Neste seguimento, a presente modificao do Oramento Municipal, engloba alteraes no Oramento
da Receita e do Plano Plurianual de Investimentos, assentando numa diminuio da despesa e da receita
global, resultado da reformulao financeira do projeto Estratégia Local de Habitao constante do
Plano Plurianual de Investimentos, conforme instrues transmitidas pela senhora Vereadora Regina
Matos, que melhor explicará o assunto em sede dos órgos municipais.

ll - CONSIDERANDOS
A 4.3 alterao modificativa do oramento da despesa, 3.2 alterao modificativa do PPI e 2º alterao
modificativa do oramento da receita, justifica-se com a necessidade de ajustar o Oramento da Receita
e da Despesa, em conformidade com a reprogramao financeira do projeto Estratégia Local de

Habitao, tanto no corrente ano, como nos anos de 2025 a 2029. Esta alterao vai traduzir-se, para
2024, numa diminuio da receita e da despesa global do Oramento Municipal no valor de

1.007.000,00 €.

Assim, a 42 Alterao Modificativa do Oramento Municipal dará origem à diminuio do Oramento de
Receita, no montante de 1.007.000,00 € (um milho e sete mil euros) por contrapartida da diminuio
no Oramento da Despesa, de igual montante.

Nestes termos, a alterao oramental modificativa vai permitir diminuir:

Do lado da receita, a rubrica 10030701 - Transferências de Capital - Administrao Central -

Participao comunitária em projetos cofinanciados, no valor total de 1.007.000,00 €;

Do lado da despesa, o PPI na rubrica 0102/07010203 - Habitao - reparao e beneficiao,
nomeadamente o projeto n.º 24/2022 - ELH - Estratégia Local de Habitao, com a verba de

1.007.000,00 €.

A nova distribuio de valores, conforme reprogramao financeira da obra, será a que consta nas GOP

para o período 2025-2029 e que se reproduz:

2025: 1.133.136 €
2026: 1.781.225 €
2027: 1.537.709 €
2028: 76.103 €
2029: 76.103 €

11-12-2024
À considerao superior,

Ricardo Carapau
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D2 RECEITA

nicipic dá Nazaré

Fayed1

NTYEPQ 21 80 NUNER0 2 Dj END COETZBILZSTICD DE 202º DATE DE 2 0 0
(CEÇAMENT0 DO ANO : 20247: FECEITE

Total de Feceitas Eretivas 2.830.035,04 1,057,050,01 1,823,031, 01

"otal de Feceitas No Efetivas

Tote: 2,838,039,06 1,067.050,07 4,823,036,60

Tips de visualizao : APENAS AS RSBFICAS CEÇAMENTAIS GUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Sesaqregar : § Considerar cs ancs seguintes : Feros

Frevistes Alteraes Oramentais

corrigidas
Fubricas Tipo Observaes

Inscri./refero Dimin.fansl. Créditos espec.) [1j=[3]+14]+

ft) Bi [8] [3] SH] ie]

RY Transferências e subsídios de 2,830,030,06 1.007.000,00 1.823.030,00

capital
RS1 Transferércias de capital 2.830.030,00 1.007.000,00 1.823.030,00

ROLL Mairistraes Públicas 2.830.030,00 1.007.000,00 1.823.030,00

Administrao Central - 2.830.030,07 1.067.000,07 1.823.630,67

Estado Português
1h TEZASFERÊNCIAS DE CAFITAL 2.630.030, : 1,067,020,07 1,823.631,07

1363 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2.830.034, 0 1,617,070,07 1.238.360,7
106367 ESTADO- PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM 2.830.030,07 1.047.000,07 1.823,636,67

PEOJUECT08 00-

16636761 FEDER. 2.831.030,07 1,067.070,07 1.823.031,05

fotai de Feceitas Correntes
(*} NOTAS:

fotal de Feceitas de Capital 2.630.030,06 1.077.650,07 (2) Tipo -

campo de identif.

9

ipiciais

(2) i€]

1.823,034,be
de tipo de alterao:

E se alterao permitativa
E se alterao modificativa
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4º ALTERAÇÃO MODIFICATIVA
AO ORÇAMENTO DA DESPESA

2024



ALTERAÇÕES OPÇAMENTAIS DA DESPESA Fig. : 1

Municipio da Nazaré

ALEEEAÇÃO WMER0 241 RISERAÇÃO MODTFICATIVA AO OEÇEMENTO DA BESPESA NMERO 4 DO ANO C0NTABILISTIC0 DE 2524 PESA BE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO AMO : 2024

Tipe de Visualizao : ZPENZS AS ETBEIC3S GUE CONSTAM HA ALTERAÇÃO Hesagreger : 5 Considerar cs ance seguintes : Euros

Dotaes Alteraes Oramentais Dotaes

corrigidas

Inser./reforos Bin. /amulaes Créditos espec.)

[E] iz; [3] (4] [5] EE]

D6 Aquisio de bers de capital 1.180.137,00 1.007.000,00 173.137,00
01 ,151.370,1 1.017.051,07 173,137, 05%

0162 CMAPA MUNICIPAL E SEEVIÇOS 1,120,137,01 1.067.050,07 473.137,dé

E EQUISIÇÃ0 DE BENS DE .120.137,01 1,067,070,07 173.137,0
uol INVEST 1MENTOS 11511137,04 1.067, 060,04 173,137, fu

aril 137, 1.047.061,07 173,137, di

Peparao e Beneficiao M YAU, 37, 04 173,137,

Tote1 de Tespesas Correntes

{*) Homes:

Total de Despesas de Capita. 1.1811,137, 05 1,007,000,do 173.137,07 (2) Tipe - campo de identif.
de tipo de alterao:

M se alterao modificativa
Total de [esposas No Efetivas

Total 1.120.137,07 1.057.008,09 173.137,01

iniciais
ObserveesRubricas [esigao Tipo

1 du 18), :7313Total de Despesas Efetivas à. : pereutativa

poy



3º ALTERAÇÃO MODIFICATIVA
AO PLANO PLURIANUAL DE

INVESTIMENTOS

2024
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